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I – Identificação e caracterização da unidade escolar, de sua clientela, de seus recursos físicos, 
materiais e humanos, bem como dos recursos disponíveis na comunidade local; 

APRESENTAÇÃO 

 

EE ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 

• Aspectos Históricos: 
ATO DE CRIAÇÃO:  GESC ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 
Lei 7.866 de 10 de abril de 1963 – DOE de 03/04/1963 
Instalação: Ato de 18, publicado em 19/04/1963 
 
EEPG ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 
Resolução SE nº 23 de 27/01/1976 – DOE de 28/01/1976 
(Fusão do GESC ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO E WADIH JORGE MALUF) 
 
EEPSG ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 
Resolução SE nº 133, de 07/07/1982, publicado em 09/07/1982 
 

EE ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 
 

DECRETO 44.449, de 24/11/1999, adequação da Tipologia das Escolas Estaduais de 
EEPSG para EE 

 
Código CIE: 017243                         Código UA: 42.929 

 
ATUALMENTE 

 
EE ÂNGELO CAMPO DALL’ORTO 

 
Pertencente a 

 
DIRETORIA DE ENSINO – REGIONAL DE SUMARÉ 

 
Localização: AV. São Paulo, nº 466 

CEP: 13.17-000 – DISTRITO DE NOVA VENEZA – SUMARÉ-SP 
FONE: (19)3864-1023 – FONE/FAX: (19) 3854.3871  

E-mail: e017243a@educacao.sp.gov.br 
e017243p@educacao.sp.gov.br 

 
 
 

mailto:e017243a@educacao.sp.gov.br
mailto:e017243p@educacao.sp.gov.br
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NOSSO PATRONO 
 

Ângelo Campo Dall’Orto, nasceu em Conegliano, San Fior Dell’Sotto, 
província de Treviso, Itália, aos 10 de Janeiro de 1880. Filho de João Campo 
Dall’Orto e Catharina Picolli. Estudou na Itália, pois chegou ao Brasil em 14 de 
Janeiro de 1889, no Porto de Santos, na embarcação Carlos Real, com os pais, 
contratados para lavoura do café, época em que se precisava da mão de obra 
remunerada para se substituir a mão de obra escrava, que se libertava. 
 Começou a vida no Brasil como colono na fazenda Santa Tereza, então 
Município de Limeira/SP, mais tarde se transferindo para fazenda Laranja Azeda, hoje 
fazenda Itaúna, município de Rio Claro/SP. Em 1901, com espírito de sacrifício, 
economia e muito trabalho, sua família comprou 5 alqueires de terá de uma fazenda 
que o governo loteara em Cascalho, município de Limeira/SP. Produzia café, arroz, 
feijão, batata, milho, criava galinhas, patos, gado, e outros animais domésticos. De 
maneira a produzir diretamente o que se tornava indispensável no sustento da família. 
 Em Cascalho, ensinava os filhos dos vizinhos a ler, escrever e fazer as quatro 
operações, pois na época não havia escola nas fazendas. Juntamente com os amigos e 
seu irmão comprou em 1908, a fazenda Santo Antônio, município de Cordeiropolis. 
Em 1917 mudou-se com sua família para uma fazenda de 90 alqueires comprada em 
sociedade com seu irmão Luiz, em Pindaíba, núcleo de Nova Veneza, bairro do 
Quilombo, então Município de Campinas, hoje Município de Sumaré, aqui se dedicou 
com seus filhos à agropecuária e pequena indústria. 
 Em Nova Veneza continuou alfabetizando e ensinando música, aos domingos 
formava uma banca musical com seus filhos e vizinhos. Homem religioso construiu, 
as próprias custas, em 1917, em sua propriedade, hoje Nova Veneza, uma Capela que 
era o centro polarizador da vida social e religiosa do bairro. Construiu também em sua 
propriedade, a escola mista do bairro de Nova Veneza, cujo uso oferecia ao Estado 
gratuitamente. Faleceu em Nova Veneza em 03 de maio de 1949, com 69 anos de 
idade. 
 O que determinou à denominação de seu nome a escola foi, as inúmeras 
benfeitorias realizadas ao bem da população do bairro de Nova Veneza, proposto pelo 
Deputado Felicio Castelano; Decreto nº 52.063, publicado no D.O.E. de 21 de junho 
de 1969. 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

No quadro de funcionários, conta com: 

• 01- Diretor efetivo 

• 01 - Vice-Diretor 

• 02 - Coordenadores Pedagógicos 

• 01 - Gerente de Organização Escolar 

• 01 - Professora Mediadora 

• 05 - Agentes de Organização Escolar Efetivos. 

• 02 - Agentes de Organização Escolar Contratados 

• 22 - Professores Efetivos 

• 27 - Professores Categorias “O” 

• 07 - Professores Categoria “F” 

• 03 - Funcionários de Limpeza Terceirizados 

• 03 - Merendeiras (Funcionárias da Prefeitura) 

 

A escola precisa de mais AOE para a organização dos alunos bem como funcionários 

para limpeza predial pois trata-se de uma escola muito grande. 

 

A escola atende CICLO II de 6º anos aos 9º anos, Ensino Médio de 1º anos aos 3º anos 

série Ensino Regular e a EJA (Fundamental II e Ensino Médio) 

 

Conta com uma Clientela de alunos provindo de uma classe bastante heterogênea, na 

sua grande maioria de famílias, com diversos problemas sociais, econômicos e 

culturais, onde os pais ou responsáveis trabalham e deixam seus filhos sozinhos em 

casa. Os pais não tem o hábito de acompanhar os filhos na vida escolar, e os valores 

éticos e morais, transmitidos pela família, não construídos na fase da formação 

infantil, manifesta através do desinteresse pelo estudo e da indisciplina (falta de 

limites) dos adolescentes. Grande parte da comunidade hoje, são de famílias 

remanejadas das áreas de risco do Município e fazem parte do Programa “Minha Casa, 

Minha Vida”, outras são pessoas provenientes das mais diversas regiões do país que 

frequentemente mudam-se prejudicando o sucesso escolar de seus filhos, e que ainda 

não se conscientizaram da importância do papel da escola, porém temos uma parte da 

comunidade, que veem na escola, meios de melhoria de situação sócio econômica. 
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ESTRUTURA FÍSICA 
 

A escola possui uma área total de 4.250m², sendo 1.827m² de área construída, área 

livre 2.423m², com dois pavimentos onde estão abrigadas as seguintes dependências: 

Pavimento Superior: 
• 12 Salas de aulas 

Pavimento Inferior: 
• 01 Sala de Coordenação; 
• 01 Sala da Direção; 
• 01 Sala da Vice direção e mediação; 
• 01 Sala da Secretaria; 
• 01 Sala da GOE; 
• 01 Cantina; 
• 01 Deposito; 
• 01 WC Masculino; 
• 01 WC Feminino; 
• 01 WC Adaptado para Cadeirante; 
• 01 Cozinha para Funcionários; 
• 01 WC Feminino para Alunos; 
• 01 WC Masculino para Alunos; 
• 01 Pátio Coberto; 
• 01 Palco; 
• 01 Deposito para Material Escolar; 
• 01 Cozinha para produção da Merenda; 
• 01 Sala de Professores com WC Feminino e Masculino; 
• 01 Sala de Informática; 
• 01 Biblioteca; 
• 01 Deposito para Livros; 
• 01 Deposito para Material de Limpeza; 
• 01 Sala de Multimídia. 

 
Do lado direito do terreno da escola temos um prédio de dois pavimentos com 2 salas 

de aulas em cada um deles totalizando 4 salas de aulas e um deposito para materiais 

diversos. 

A escola possui ainda uma quadra poliesportiva coberta de 600m² e uma Casa para 

Zeladoria. 

A escola fez construções adaptadas para alunos com necessidades especiais, como 

rampas, corrimãos e banheiros adptados facilitando o acesso ao espaço físico da 

escola. 
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II – OBJETIVOS DA ESCOLA 

 
A EE Ângelo Campo Dall’Orto tem como objetivo para o futuro uma escola onde 
todos aprendam, num ambiente saudável e harmonioso, assegurando um Ensino de 
qualidade com ações transformadoras na realidade social e que a comunidade a 
reconheça e possa se orgulhar. 

 
III – DEFINIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DAS AÇÕES A 

SEREM DESENCADEADAS. 
 

A escola pretende trabalhar de forma transdisciplinar os valores éticos e morais com 
os alunos, envolvendo a família, conscientizando-os da importância do estudo, da 
escola e a presença participativa dos responsáveis na vida escolar dos educandos, além 
de garantir o acesso e a permanência de todos, com princípios de igualdade e 
equidade, oferecendo ensino de excelência à comunidade, com condições de 
aprendizagem significativa, com vistas à formação integridade sujeitos protagonistas, 
críticos, competentes autônomos, éticos e solidários. 
 

• AÇÕES A SEREM DESENCADEADAS. 
1. Efetuar trabalho mais eficaz junto aos professores, em relação as propostas curriculares da 

SEE, resultados do SARESP, IDEB e outros resultados da escola; 
2. Reduzir a evasão escolar em pelo menos 90%; 
3. Proporcionar discussão entre as turmas dos ATPCs, valorizando as trocas de experiências 

pedagógicas; 
4. Trabalhar com projetos de recuperação e simulados; 
5. Intensificar o controle de faltas de alunos; 
6. Intensificar o trabalho juntos aos professores para o controle de faltas à escola; 
7. Trabalhar com projetos que envolvam a comunidade; 
8. Trabalhar projetos teatrais envolvendo Literatura e temas atuais; 
9. Apoio pedagógico e financeiro aos professores para que busquem projetos que envolvam 

mais a participação de alunos e comunidade, para que eleve o bom nome da escola e faça 
com que eles tenham orgulho de estudar aqui; 

10. Muito diálogo e respeito com os alunos por parte de toda comunidade escolar; 
11. Continuar o mesmo trabalho intensivo junto a Associação de Pais e Mestres e agora 

também, junto ao Grêmio Estudantil para que nestes próximos anos possamos melhorar 
ainda mais o aspecto físico do prédio: Escola bonita e atraente; 

12. Melhorar a participação dos alunos nas atividades culturais e esportivas e com atuação do 
Grêmio Estudantil; 

13. Trabalho gradativo, buscando melhorias das aulas com aproveitamento da sala de 
informática, intensificar sua utilização e orientar a equipe escolar a participar de cursos de 
aperfeiçoamento para melhoria das aulas; 
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14. Incentivar o uso da Biblioteca (Sala de Leitura), intensificar o trabalho junto aos 

professores para que nossos alunos despertem o gosto pela leitura e o número de livros a 

serem lidos possam atingir a média de 8 livros por ano/série; 

15. Melhorar o acervo pedagógico; 

 
IV – PLANOS DOS CURSOS MANTIDOS PELA UNIDADE ESCOLAR 

 
 

A) Objetivos do curso 
 
ENSINO FUNDAMENTAL / EJA FUNDAMENTAL 
 
 O Ensino Fundamental, através de conteúdos metodologias e formas de 

acompanhamento e avaliação, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

I – O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II- A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 

artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade. 

III – O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimento e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV – O fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solidariedade humana e de 

tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

ENSINO MÉDIO / EJA ENSINO MÉDIO 
 
 O Ensino Médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 3 (três) anos 

terá como finalidades: 

I – A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento dos estudos; 

II – A preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade nas novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III – O aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 

desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV – A compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 

B) PLANOS DE ENSINO 
 
 Adequados à aplicação e ao desenvolvimento do Currículo do Estado de São Paulo, 

serão elaborados pelos professores e entregues para arquivos junto à Coordenação 

Pedagógica. 
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V – PLANO DE TRABALHO. 
 
• Oportunizar aos alunos projetos para garantir a permanência na escola; 

• Analisar a frequência dos alunos e verificação dos reais motivos das ausências 

• Conscientizar o aluno e os responsáveis sobre a importância de se permanecer na 

escola; 

• Oferecer aos professores conteúdos para a reflexão sobre a prática educativa, reflexão 

esta necessária para explicitar os critérios que justificam escolhas e decisões de ordem 

pedagógica junto aos alunos; 

• Oportunizar aos alunos acesso ao conhecimento sistematizado de forma reelaborada e 

crítica, visando a sua participação efetiva no processo de transformação social e o 

exercício pleno de sua cidadania e autonomia; 

• Oferecer a releitura crítica e com qualidade dos conteúdos programáticos, buscando 

relacioná-los com a realidade vivenciada pela comunidade; 

• Desenvolver atividades físicas, culturais, artísticas, científicas e educacionais 

envolvendo todas as áreas do conhecimento de forma contextualizada; 

• Estimular a participação da família na vida escolar do filho, bem como, conscientizá-

los da importância de acompanhar de perto esse processo educacional; 

• Estabelecer parcerias com empresas para desenvolvimento de projetos; 

• Conscientizar o aluno e seus responsáveis sobre a necessidade de estudar 

continuamente em casa e na sala de aula, sendo este, muito importante para se tornar 

cidadão crítico, proativo e capaz de exercer os seus direitos e deveres; 

• Analisar os resultados das avaliações internas e externas; 

• Proporcionar a formação continuada de gestores, coordenadores e professores 

• Proporcionar aos professores condições para que possam diagnosticar as dificuldades 

na aprendizagem e buscar estratégias que favoreçam a melhoria no processo de ensino 

e aprendizagem; 

• Elaborar planos de ensino de acordo com o nível da classe, tendo como orientação do 

Currículo e a Proposta Pedagógica desta Unidade Escolar; 

• Integrar as áreas de conhecimento, com troca de experiências e informações entre 

professores nas ATPCs 

• Utilizar recursos técnicos-pedagógicos para reflexão e orientação ao corpo docente 

• Proporcionar aos professores formação docente entre ATPC – Aula de Trabalho 

Pedagógico Coletivo sobre a legislação, normas, resoluções, regimentos vigentes na 

educação, entre outros; 

• Propor, promover, proporcionar e estimular o corpo docente a formação, procurando 

cada vez mais buscar o aperfeiçoamento através dos cursos na área da educação e de 

capacitações que facilitem a compreensão e a execução da prática pedagógica; 
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• A coordenação da escola acompanhará, com visitas regulares às salas de aula e análise 

do “Diário de Classe”, professores e alunos com necessidades educacionais especiais 

ou dificuldades de aprendizagem, orientando sempre que necessário; 

• Proporcionar ao corpo docente novas metodologias de ensino, primando pelo ritmo 

individual do aluno, e sempre que diagnosticado uma aprendizagem vulnerável propor 

atividades para a recuperação continua e paralela; 

• Promover avaliação diagnóstica, contínua e formativa dos bimestres, seguidas de 

recomendações para recuperação continua paralela; 

• Promover projetos educativos e sociais; 

• Promover a compreensão de cidadania como participação social e política, assim como 

exercício de direitos e deveres políticos, civis e sociais, adotando, no dia a dia, atitudes 

de solidariedade, cooperação e repúdio às injustiças, respeitando o outro e exigindo 

para si o mesmo respeito; 

• Compreender e conscientizar os alunos que através do estudo podemos ampliar nossos 

horizontes com perspectiva de crescimento pessoal e profissional, responsável e 

consciente dos nossos direitos e deveres; 

• Promover a compreensão de que o aluno é um ser integrante, dependente e agente 

transformador do ambiente, identificando seus elementos e as interações entre eles, 

contribuindo ativamente para a melhoria do meio em que estão inseridos; 

• Promover conteúdos atitudinais – aprender a viver juntos, aprender a ser – tornando-se 

seres pensantes de suas próprias atitudes, amadurecendo seu interior e descobrindo-se 

membros de sua sociedade; 

• Apoiar as ações para o desenvolvimento dos projetos do Grêmio Estudantil; 

• Utilizar metodologias diversificadas na prática pedagógica, buscando sempre a 

melhoria no processo ensino-aprendizagem para despertar o gosto pela leitura, 

raciocínio lógico matemático, aptidões artísticas, esportivas, culturais, cientificas e 

tecnológicas. 

• Propor um compromisso com o bem-estar coletivo através de trocas de experiências, 

espaços para diálogo franco, aberto e sempre retomar as Normas de Convivência e o 

Regimento Escolar; 

• Promover nos alunos a compreensão da importância de posicionar-se de maneira 

crítica, responsável e construtiva nas diferentes situações sociais, utilizando o diálogo 

como forma de mediar conflitos e de tomar decisões coletivas; 

 

 

VI-CRITÉRIOS PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO TRABALHO REALIZADO PELOS DIFERENTES ATORES DO 
PROCESSO EDUCACIONAL. 
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O acompanhamento do Plano acontecerá através do diálogo permanente entre a 

equipe gestora e os segmentos da escola, principalmente com os professores, pois boa 

parte do sucesso do processo ensino-aprendizagem só é possível, se toda equipe 

escolar exercer sua função com responsabilidade e ética, construindo relações de 

confiança, solidariedade e respeito. Também, procurará realizar dinâmicas de 

autoconhecimento e autoavaliação. Os resultados positivos poderão ser evidenciados 

na dinamização dos trabalhos, no compromisso da equipe escolar e na autoconfiança 

por parte da equipe gestora. 

Com relação ao aluno, observar-se-á constantemente se vem ocorrendo um 

maior empenho na realização de suas atividades. A verificação da concretização dos 

objetivos e metas que o coletivo se propôs a realizar acontecerá em vários momentos: 

• Continuamente nas ATPCs  

• Em reuniões de Conselho de Escola, APM e reuniões de Pais e Mestres; 

• No replanejamento no início do segundo semestre do ano letivo. 

 

O sucesso do aluno e, consequentemente, o sucesso da escola serão garantidos com a 

realização e o cumprimento de todos os objetivos e metas propostos, num trabalho 

coletivo, de forma participativa, onde todos terão oportunidade de expor seus 

pensamentos, garantindo dessa forma equidade entre os discentes, uma gestão 

democrática, um ambiente de trabalho prazeroso. ”(...) o ser humano se caracteriza 
por ser ativo e que, ao construir o seu mundo, constrói a si mesmo. Somos, individual 

e coletivamente, aquilo que nós construímos”(LUCKESI, 2005, P.106) 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

I ) Síntese dos resultados finais de desempenho dos alunos no ano anterior (2019) 

A - Ensino Fundamental 
Anos/Séries Matriculados Promovidos Retidos Evadidos Transferidos 

6º 154 154  -  - 40 

7º 182 182  -  - 24 

8º 151 151  -  - 24 

9º 112 112  -  - 15 

  

B - Ensino Médio 
Anos/Séries Matriculados Promovidos Retidos Evadidos Transferidos 

1º 176 176  -  - 26 

2º 143 143  -  - 19 

3º 192 192  -  - 23 

  

C - EJA - FUNDAMENTAL 
Anos/Séries Matriculados Promovidos Retidos Evadidos Transferidos 

9º 25 14 11 0 4 
10º 22 17 5 0 0 

11º 36 19 17 0 0 

12º 48 26 22 3 1 

  

C - EJA - MÉDIO 
Anos/Séries Matriculados Promovidos Retidos Evadidos Transferidos 

1º 41 24 17 1 1 

2º 47 30 17 0 0 

3º 47 39 8 0 0 
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ANEXO II 

2 - Análise dos índices apresentados nos quadros acima e suas respectivas avaliações com 
a equipe escolar. 

 

   
Analisando os resultados apresentados observamos que:  

   

1 

No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, a unidade escolar apresenta um considerável 
número de transferidos, pois a população da região é itinerante, vindos de outros 
Estados, o qual muitos estão em busca de melhores condições de emprego e 
consequentemente de vida. 

 
 

 

 

   

2 Os alunos do EJA Fundamental e Médio foram retidos por frequência/aproveitamento 
mesmo acionando os responsáveis 

 
 

   

3 
Foi desenvolvido no ano letivo de 2019, o programa MMR - MÉTODO de MELHORIA de 
RESULTADOS, o qual foram desenvolvidas ações através de etapas e foram levantadas as 
defasagens nas habilidades que não foram consolidas 
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ANEXO III 

3) Agrupamento de alunos e sua distribuição por turno, curso, série 
ano e turma do presente ano letivo (2020)    

Horário Curso/nível Série/Ano Turma Qte de Alunos 

DIURNO 
7:00-12:35 Fundamental 8ª/9º A 29 
7:00-12:35 Fundamental 8ª/9º B 27 
7:00-12:35 Fundamental 8ª/9º C 34 
7:00-12:35 Fundamental 8ª/9º D 34 
7:00-12:35 Fundamental 8ª/9º E 34 
7:00-12:35 Médio 1º A 32 
7:00-12:35 Médio 1º B 29 
7:00-12:35 Médio 1º C 29 
7:00-12:35 Médio 2º A 30 
7:00-12:35 Médio 2º B 38 
7:00-12:35 Médio 2º C 28 
7:00-12:35 Médio 2º D 36 
7:00-12:35 Médio 3º A 32 
7:00-12:35 Médio 3º B 31 

VESPERTINO 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º A 35 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º B 29 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º C 31 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º D 33 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º E 27 
13:00-18:35 Fundamental 5ª/6º F 24 
13:00-18:35 Fundamental 6º/7ª A 33 
13:00-18:35 Fundamental 6º/7ª B 33 
13:00-18:35 Fundamental 6º/7ª C 33 
13:00-18:35 Fundamental 6º/7ª D 34 
13:00-18:35 Fundamental 6º/7ª E 34 
13:00-18:35 Fundamental 7ª/8º A 36 
13:00-18:35 Fundamental 7ª/8º B 36 
13:00-18:35 Fundamental 7ª/8º C 36 
13:00-18:35 Fundamental 7ª/8º D 35 
13:00-18:35 Fundamental 7ª/8º E 36 

NORTUNO 
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19:00-23:00 Médio 2º E 32 
19:00-23:00 Médio 2º F 29 
19:00-23:00 Médio 3º C 45 
19:00-23:00 Médio 3º D 44 
19:00-23:00 Médio 3º E 39 
19:00-23:00 EJA - FUNDAMENTAL 10°  - 40 
19:00-23:00 EJA - FUNDAMENTAL 11°  -  49 
19:00-23:00 EJA - FUNDAMENTAL 12º  - 49 
19:00-23:00 EJA - MÉDIO 1ºTM  - 49 
19:00-23:00 EJA - MÉDIO 2ºTM  - 48 
19:00-23:00 EJA - MÉDIO 3ºTM  - 49 
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ANEXO IV 
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ANEXO V 
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ANEXO VI 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 

8 ) Quadro de Gestores da escola e suas habilitações 
NOME Habilitação Cargo 

Luciana Cristina Ottênio Dutra História Diretora 
Ionice Camargo Magalhães da Rocha Ciências Físicas e Biológicas Vice-Diretora 
Juliano Vitor da Silva Matemática Coordenador Pedagógico 
Clemilson Ferreira Pinto Português Coordenador Pedagógico 
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ANEXO IX 

 

9) Organização das aulas de trabalho pedagógico coletivo, explicitando o temário e o 
cronograma semestral/anual 

Juliano Vitor da Silva 
Coordenador Pedagógico 

DIA HORARIO TEMÁRIO CRONOGRAMA 

Terça-Feira 07:00 às 
12:35 Área de Humanas 

AVA EFAPE 2020 
Terça-Feira 19:00 às 

23:00 Área de Humanas 

Quarta-
Feira 

07:00 às 
12:35 

Área de 
Linguagem 

Pauta e Percursos Formativa em Rede 

Quarta-
Feira 

19:00 às 
23:00 

Área de 
Linguagem 

Quinta-
Feira 

07:00 às 
12:35 Área de Exatas 

Quinta-
Feira 

19:00 às 
23:00 Área de Exatas 

    

    

Clemilson Ferreira Pinto 
Coordenador Pedagógico 

DIA HORARIO TEMÁRIO CRONOGRAMA 

Terça-Feira 07:00 às 
12:35 Área de Humanas AVA EFAPE 2020 

Quarta-
Feira 

07:00 às 
12:35 

Área de 
Linguagem Pauta e Percursos Formativa em Rede Quinta-

Feira 
07:00 às 

12:35 Área de Exatas 
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ANEXO XX 

 

SEM ACESSO NO MOMENTO 
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ANEXO XI 
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ANEXO XII 
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ANEXO XIII 
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ANEXO XIV 
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ANEXO XV 
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ANEXO XVI  

VI  
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ANEXO XVII 
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ANEXO XVIII 
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ANEXO XIX 
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ANEXO XX 
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ANEXO XXI 

21 – Plano DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

• Melhorias na Biblioteca e adequação do espaço visando melhor uso da estrutura que 

temos hoje; 

• Manutenção da sala de informática (Possibilidade de implantação de mais PCs); 

• Nova sala reformada para reunião de ATPC’s;  

• Instalação de mais câmeras para monitoramento (espelhado com SSP) da escola 

visando a segurança dos alunos/funcionários; 

• Manutenção/Troca dos bebedouros de águas dos alunos; 

• Reforma da cozinha da escola; 

• Adequação de um deposito que estava sem uso em cozinha para os funcionários; 

• Reforma e manutenção da sala/banheiros das salas dos professores; 

• Reforma dos banheiros da área administrativa; 

• Reforma da secretaria (Estrutura física comprometida e troca de posição da janela de 

atendimento); 

• Instalação de divisória no Hall Principal; 

• Manutenção dos banheiros femininos e masculinos dos alunos; 

• Manutenção da rede fluvial; 

• Colocação de grades de proteção no parapeito da escada do prédio principal; 

• Colocação de corrimãos na escada do prédio principal; 

• Instalação de novas fechaduras das portas das salas de aulas; 

• Compra de novos ventiladores para salas de aulas e área administrativa. 
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ANEXO XXII 

 

Ag. Regularização do cartório. 
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XXIII 

 

OBS: Sem contrato vigente. 
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XXIV
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ANEXO XXV 
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Despacho normativo

Interessado: E.E Angelo Campo
Assunto: Anexos ao plano de gestão 2019-2022

Após análise da documentação enviada, e estando de acordo com a legislação
vigente, a supervisão encaminha para verificação e possível aprovação da Dirigente de Ensino -
Região de Sumaré, os anexos ao Plano de Gestão 2019-2022 da E.E Ângelo Campo Dall'Orto. À
consideração superior.

Sumaré, 05 de outubro de 2020.

 

Sebastiao Aparecido Ferreira
Supervisor de Ensino

Sumaré

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Sumaré

Classif. documental 001.01.05.001



Despacho normativo

Número de Referência: SEDUC-EXP-2020/309037
Interessado: EE ANGELO CAMPO DALL'ORTO
Assunto: Homologação de Anexos 2020 ao Plano de Gestão Quadrienal 2019-2022

A Dirigente Regional de Ensino, após análise e parecer favorável do Supervisor de
Ensino SEDUC-DES-2020/220771, homologa os Anexos 2020 ao Plano Gestão Quadrienal
2019-2022 da EE ANGELO CAMPO DALL'ORTO .

Encaminha-se o expediente ao Supervisor de Ensino para as providências relativas à
ciência da Gestão Escolar, acompanhamento do cumprimento do estabelecido no referido plano e
publicação no site da Diretoria de Ensino.

 

Sumaré, 08 de outubro de 2020.

 

Elisete Aparecida Florio da Silva
Dirigente Regional de Ensino

Sumaré

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Sumaré

Classif. documental 001.01.05.001
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